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PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre a proteção, identificação e cuidados com o cão comunitário no âmbito do
Município de Santana de Parnaíba e dá outras providências.                                                   
                          
 

Maria de Fátima Barbosa de Oliveira, 
Leonice Fedrigo Duarte da Silva, João
Antonio Aguiar Barros Galhardi, 
Vereadores da Câmara Municipal de
Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
P a r n a í b a  e  n o  R e g i m e n t o
I n t e r n o ,   s u b m e t e   à  a p r e c i a ç ã o
do Colendo Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção, identificação, cuidados e responsabilidade
compartilhada em relação ao cão comunitário no âmbito do Município de Santana de
Parnaíba. 
 
Art. 2º Considera-se cão comunitário aquele que, embora não possua tutor único,
estabelece laços de dependência e convivência com membros da comunidade local,
recebendo cuidados como alimentação, abrigo, carinho e proteção por parte de um grupo de
pessoas ou entidades. 
 
Art. 3º O cão comunitário poderá permanecer em espaços públicos ou privados de acesso
comum, como praças, escolas, unidades de saúde e estabelecimentos comerciais, desde
que: 
I - Não represente risco à segurança das pessoas; 
II - Não demonstre comportamento agressivo; 



III - Esteja em boas condições de saúde e higiene; 
IV - Esteja devidamente identificado com coleira ou plaqueta contendo a inscrição "Cão
Comunitário" 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá solicitar aos respectivos órgãos do município, para que
façam a castração dos cães comunitários, ou firmar parcerias com ONGS, protetores
independentes e clínicas veterinárias locais para: 
I- Identificação e registro do animal; 
II- Vacinação obrigatória 
III- Esterilização (Castração) 
IV- Monitoramento de saúde e bem estar. 
 
Art.5º- Fica proibido retirar, maltratar, abandonar ou remover os cães comunitários de seus
locais habituais, salvo por necessidade médica, risco à saúde pública ou por decisão técnica
fundamentada da autoridade competente. 
 
Art.6º- O poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias com entidades públicas e
privadas para execução das políticas previstas nesta Lei, bem como desenvolver
campanhas educativas sobre o bem-estar animal e o papel do cão comunitário na
sociedade. 
 
Art.7º- Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

    Plenário Antônio Branco, 2 de março de 2026.
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

Justificativa
 
O presente Projeto de Lei visa regulamentar, no Município de Santana de Parnaíba, a
proteção e o cuidado com o cão comunitário, animal que, embora não possua tutor definido,
estabelece vínculos afetivos e convivência com a população local.
 
A figura do cão comunitário é reconhecida como uma importante forma de convivência
pacífica e de proteção animal. Esses animais são frequentemente alimentados, abrigados e
cuidados por moradores, comerciantes, funcionários públicos e outros membros da
comunidade, sendo vistos como parte integrante do espaço urbano.
 
No entanto, a ausência de regulamentação especifica expôe esses animais a maus-tratos,
remoções arbitrárias e até abandono forçado. Com esta iniciativa, buscamos assegurar aos
cães comunitários o direito à permanência nos locais onde são acolhidos, desde que não
representem risco à população.
 
Além disso, a proposta reforça a importância da castração, vacinação e controle sanitário,
medidas que contribuem para a saúde pública e o controle populacional dos animais.
 
Ao regulamentar essa Lei, a convivência solidária entre humanos e animais de Santana de
Parnaíba avança no respeito à causa animal, ao meio ambiente e aos principios de
cidadania e empatia.
 
Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei,
que representa um passo humanitário e responsável na proteção dos animais em nossa
cidade.
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